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de ser requerida nas juntas de freguesia, aquando do
registo do animal.

2 — A licença deve ser renovada todos os anos, sob
pena de caducar.

3 — As licenças e as suas renovações anuais só são
emitidas mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos:

a) Boletim sanitário de cães e gatos;
b) Prova de identificação electrónica, quando seja

obrigatória, comprovada pela etiqueta com o
número de identificação;

c) Prova da realização dos actos de profilaxia
médica declarados obrigatórios para esse ano,
comprovada pelas respectivas vinhetas oficiais,
ou atestado de isenção dos actos de profilaxia
médica emitido por médico veterinário;

d) Exibição da carta de caçador actualizada, no
caso dos cães de caça;

e) Declaração dos bens a guardar, assinada pelo
detentor ou pelos seus representantes, no caso
dos cães de guarda.

4 — Para a emissão da licença e das suas renovações
anuais, os detentores de cães perigosos ou potencial-
mente perigosos deverão, além dos documentos refe-
ridos no número anterior, apresentar os que para o
efeito forem exigidos por lei especial.

5 — São licenciados como cães de companhia os caní-
deos cujos detentores não apresentem carta de caçador
ou declaração de guarda de bens, ou prova de cão-guia.

Artigo 5.o

Isenção de licenciamento

São isentos de licença os cães para fins militares, poli-
ciais ou de segurança do Estado, devendo, no entanto,
possuir sistemas de identificação e de registo próprios
sediados nas entidades onde se encontram e cumprir
todas as disposições de registo e de profilaxia médica
e sanitária previstas no presente diploma.

Artigo 6.o

Taxa de registo e licenciamento

1 — A taxa devida pelo registo e pelo licenciamento
de canídeos é aprovada pela assembleia de freguesia
e cobrada pela respectiva junta de freguesia, devendo
ter por referência o valor da taxa N de profilaxia médica
para esse ano, não podendo em regra exceder o triplo
daquele valor e variando de acordo com a categoria
do animal.

2 — A junta de freguesia, ao proceder ao registo e
ao licenciamento de cães e gatos, colocará um selo ou
carimbo no espaço para isso reservado no boletim sani-
tário de cães e gatos, após emissão de recibo referente
ao valor da taxa cobrada.

Artigo 7.o

Isenção de taxa

1 — A licença de cães-guia e de guarda de estabe-
lecimentos do Estado, corpos administrativos, organis-
mos de beneficência e de utilidade pública, bem como
os recolhidos em instalações pertencentes a sociedades

zoófilas legalmente constituídas e sem fins lucrativos,
e nos canis municipais é gratuita.

2 — A cedência, a qualquer título, dos cães referidos
no número anterior para outros detentores que os uti-
lizem para fins diversos dos ali mencionados dará lugar
ao pagamento de licença.

Artigo 8.o

Cães e gatos para investigação científica

Os cães e gatos destinados a investigação ou expe-
rimentação devem ser registados nos biotérios e res-
peitar as disposições da Portaria n.o 1005/92, de 23 de
Outubro.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 422/2004

de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 312/2003, de 17 de Dezembro, esta-
belece as normas aplicáveis à detenção de animais peri-
gosos e potencialmente perigosos.

Para efeitos do disposto naquele diploma legal, são
cães potencialmente perigosos os que, devido às carac-
terísticas de espécie, comportamento agressivo, tamanho
ou potência de mandíbula, possam causar lesão ou morte
a pessoas ou outros animais.

Entendeu-se que determinados cães, devido às suas
especificidades rácicas, como o tamanho e a potência
de mandíbula que os caracterizam, são desde logo ani-
mais potencialmente perigosos, pelo que se determinou
naquele diploma que essas raças e cruzamentos de raças
constariam de portaria do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo do disposto
na alínea b) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 312/2003,
de 17 de Dezembro, que as raças de cães e os cru-
zamentos de raças potencialmente perigosos sejam os
que constam do anexo à presente portaria, que dela
faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 22
de Dezembro de 2003.

ANEXO

Lista a que se refere a alínea b) do artigo 2.o

do Decreto-Lei n.o 312/2003, de 17 de Dezembro

I) Cão de fila brasileiro.
II) Dogue argentino.
III) Pit bull terrier.
IV) Rottweiller.
V) Staffordshire terrier americano.
VI) Staffordshire bull terrier.
VII) Tosa inu.


